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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  CADASTRO
RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  NEXO  CAUSAL  E
CULPA  EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL.
CONFIRMAÇÃO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  EMPRESA.
DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
QUANTUM FIXADO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
INOBSERVÂNCIA  AO  CRITÉRIO  DA
RAZOABILIDADE  E  AO  CARÁTER PUNITIVO  E
PEDAGÓGICO  DA  REPARAÇÃO.  MAJORAÇÃO
QUE  SE  IMPÕE. RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL. JUROS  DE  MORA.

Apelação Cível nº 0000257-51.2016.815.0881                                                                                                                                                                      1



INCIDÊNCIA.  EVENTO  DANOSO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ARBITRAMENTO  DA
INDENIZAÇÃO.  REFORMA,  EM  PARTE,  DO
DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

- O abalo de crédito causado pela inscrição indevida
do nome do consumidor nos cadastros de devedores
inadimplentes, por si só, já gera e comprova o dano
moral sofrido pela parte lesada.

- Pelo contido no art. 14, da legislação consumerista,
aplica-se a  responsabilidade objetiva do fornecedor
dos serviços, diante de sua deficiência na prestação
do serviço ofertado, pois é dever da empresa tomar
as devidas cautelas ao inserir o nome do consumidor
no cadastro de inadimplentes.

-  Comprovada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como
indispensável  a  reparação,  visto  ser  essa  a  única
forma de compensar o dano moral sofrido.

- A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades  do  caso  concreto  e,  não  tendo  sido
observados  tais  critérios  quando  da  fixação  do
quantum indenizatório,  perfeitamente  possível  a
majoração  da  referida  verba  indenizatória,  a  fim
atender ao caráter punitivo e pedagógico inerente a
esse tipo de reparação.
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-  Em  caso  de  responsabilidade  extracontratual,
deverão incidir os juros moratórios a partir do evento
danoso e a correção monetária, desde o arbitramento
da indenização.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o recurso.

Aristelia  Dantas  de  Almeida  propôs Ação
Declaratória  de  Inexistência  de  Débito  c/c  Indenização  por  Danos  Morais, em
desfavor da Tim Celular S.A,  afirmando fazer jus a indenização por danos morais,
haja vista a inscrição indevida de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito, já
que se deu em razão de débitos que não contraiu.

Ao  analisar  a  controvérsia,  fls.  43/46,  o  Juiz  a  quo
julgou procedente a pretensão exordial, nos seguintes termos:

(...)  JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS e,  por
conseguinte,  declaro a  inexistência  do  débito
concernente ao valor de R$ 29,90 (vinte e nove reais e
noventa centavos) inscrito no SERASA em 23/04/2015
e  condeno  a  promovida  ao  pagamento  a  parte
promovente a títulos de danos morais a importância
de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), acrescido de juros de
mora  de  1%  ao  mês  e  correção  monetária  pelos
índices do INPC a partir da presente decisão.

Inconformada,  a parte autora interpôs  APELAÇÃO,
fls. 48/55, aduzindo merecer reparos o decisum, sob o argumento de ser ínfimo o valor
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arbitrado,  a  título  de  danos  morais,  haja  vista  a  inscrição  indevida  do  nome da
promovente  em  cadastro  desabonador  de  crédito.  Ao  final,  sustenta  a
responsabilidade  extracontratual,  porquanto  os  juros  devem  incidir  a  partir  do
evento danoso e a correção monetária, da data do prejuízo.

 
Contrarrazões, fls. 83/98, pugnando pela manutenção

da sentença, haja vista a prudência dos danos morais fixados em 1º grau.
Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se

em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por seus representantes, deva intervir como fiscal da ordem jurídica; consubstancia-
do, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  registre-se  que  restou  devidamente
comprovada a negativação do nome da autora pela empresa demandada, conforme
documentação contida à fl. 12, por débito que a apelada não reconhece como devido.

Além  disso,  diante  da  incidência  da  norma
consumerista à hipótese em apreço, é cabível a aplicação da regra constante do art. 6º,
VIII,  do Código de Defesa do Consumidor no tocante ao ônus probatório. É que,
como cediço,  o  instituto da inversão do ônus da prova confere ao  consumidor a
oportunidade  de  ver  seu  direito  subjetivo  público  apreciado,  facilitando  a  sua
atuação em juízo. Nesse sentido, enuncia o art. 6º, VIII, do regramento em comento:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
[...]
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive  com a inversão do  ônus  da  prova,  a  seu
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favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências.

Nessa senda, cumpre ressaltar, ainda, que nos termos
do  art.  373,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  ao  autor  incumbe  provar  o  fato
constitutivo do seu direito, cabendo ao réu, por sua vez, demonstrar a ocorrência de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado. Senão vejamos:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I  –  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu
direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Analisando  o  conjunto  fático-probatório  constante
dos autos, verifica-se que a comprovação da negativação do nome da autora junto
aos órgãos de proteção ao crédito deu-se em razão de solicitação da parte recorrida. 

Por  sua  vez,  a  promovida,  a  quem  competia
demonstrar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou extintivo  do  direito
invocado  na  inicial,  não  o  fez  satisfatoriamente,  tendo  se  limitado  a  defender  a
legitimidade das cobranças efetuadas, ao fundamento de ter decorrido do exercício
regular  de  um  direito,  não  comprovando,  contudo,  que  os  serviços  foram
efetivamente  contratados  pela  autora,  isso  porque  não  encartou  aos  autos  o
instrumento contratual celebrado pelas partes.

Nesse  viés,  a  apelada  não  juntou  prova  hábil  a
desconstituir  a  ofensa  extrapatrimonial  vivenciada  com  a  restrição  cadastral  em
comento. O liame de causalidade se entrelaça na conduta culposa da Tim Celular
S.A. com  o  dano  experimentado  pela  vítima,  causado  exclusivamente  por  conta
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daquela empresa,  quando do envio do nome ao banco de dados dos serviços de
proteção ao crédito, não havendo que se falar em exercício regular de um direito.

Como já frisado, a relação existente entre os litigantes
é, sem dúvida, de natureza consumerista, o que impõe à requerida responsabilidade
de  natureza  objetiva,  ou  seja,  independente  da  apuração  da  culpa,  salvo  se
comprovada  a  culpa  exclusiva  da  vítima  ou  fato  de  terceiro,  o  que  não  restou
configurado na espécie.

Assim, a responsabilidade pela multicitada inscrição
é da empresa/recorrente, pois, na situação de prestadora de serviço, responde pela
forma do art. 14, do Código de Defesa do Consumidor, ou seja, objetivamente:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviço  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação de serviços bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
a fruição e riscos.
§1º  O  serviço  é  defeituoso  quando  não  fornece  a
segurança  que  o  consumidor  pode  dele  esperar,
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias
relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se
esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§ 2º. Omissis.
§3º.  O  fornecedor  de  serviços  só  não  será
responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
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Restando  incontroversa  a  negativação  indevida  do
nome da autora, por não ter a ré comprovado, por meio de provas satisfatórias, fato
impeditivo,  extintivo  ou  modificativo  do  direito  alegado,  imperioso  o
reconhecimento na falha na prestação do serviço e, como consequência, a declaração
de inexistência do débito questionado e o dever de indenizar.

Sobre o tema, aresto deste Sodalício:

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INSCRIÇÃO
INDEVIDA  NO  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO  (SPC).  DEVER  DE  INDENIZAR  POR
PARTE DO FORNECEDOR DO SERVIÇO. ART. 14
DO  CDC.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
INDENIZAÇÃO  CABÍVEL.  FIXAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  NO  VALOR  DE  R$  20.000,00
(VINTE MIL REAIS). ARBITRAMENTO EXCESSIVO
PARA  O  FATO  NARRADO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  EM  15%  DO  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO.  RAZOABILIDADE.  CORRETA
APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS
JUROS MORATÓRIOS. SÚMULAS NºS 54 E 362 DO
STJ.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.  Comprovada a  inscrição
indevida do nome do consumidor no SPC (serviço
de  proteção  ao  crédito),  desnecessária  se  torna  a
comprovação da culpa do fornecedor do serviço ou
do  dano  sofrido  pelo  autor,  sendo  este  último
presumido.  Indenização  que  se  impõe.  Noutro
ponto,  observa-se  que  o  valor  fixado  a  título  de
indenização por danos morais fora excessivo para o
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fato narrado, motivo pelo qual merece reforma. Por
fim,  quanto  aos  juros  moratórios  e  à  correção
monetária do quantum indenizatório, verifica-se que
a decisão atacada não merece retoque, posto que o
juízo  a  quo  observou  criteriosamente  os  preceitos
fixados nas Súmulas nº 54 e 362 do STJ, além do art.
398  do  ccb.  (TJPB;  AC  0025448-65.2011.815.0011;
Terceira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. José
Aurélio da Cruz; DJPB 06/12/2013; Pág. 18).

Por outro quadrante,  a inscrição do nome da parte
em cadastro desabonador ao crédito,  de forma indevida,  constitui  causa de dano
moral puro, o qual não depende da existência de reflexos patrimoniais nem da prova
dos incômodos sofridos. É que o cidadão que tem, indevidamente, seu nome sujeito a
restrição em órgãos de proteção ao crédito,  suporta  indiscutível  constrangimento,
ultrapassando a seara de mero dissabor, tornando-se inquestionável o dano moral, o
qual desafia adequada reparação, porquanto, sem o conhecimento dos fatos à sua
volta e sem contribuir para a sua ocorrência, é lesionado nas esferas da honra objetiva
e subjetiva.

Nesse sentido, julgado desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA
EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE  DÉBITOS.  NEXO  CAUSAL  E  CULPA
EVIDENCIADOS.  DANO  MORAL  PURO.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  DO  PREJUÍZO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  RECURSO  ADESIVO.
FIXAÇÃO  DO  QUANTUM.  MAJORAÇÃO.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
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DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.  A inscrição
indevida do nome da autora nos órgão de proteção
ao crédito é ato ilícito caracterizador de dano moral,
considerado puro,  pelo que prescinde de prova da
ofensa  acarretada.  Em  que  pese  inexistir  consenso
jurisprudencial a respeito do quantum a ser fixado a
título de dano moral no caso de inscrição indevida
do nome em órgãos de proteção ao crédito, entendo
que o  valor  arbitrado pelo  MM. Juízo  de  primeiro
grau  mostra-se  razoável,  a  fim  de  se  prevenir  a
ocorrência de novos acontecimentos da espécie. […].
(TJPB;  AC  001.2008.016361-9/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva;
DJPB 30/07/2013; Pág. 16) - grifei.

Pertinente  aos  danos  extramatrimoniais,
independentemente dos reflexos patrimoniais carreados aos atos ilícitos, como forma
de reduzir os desalentos sofridos, são também reparáveis os atropelos psicológicos
gerados, eis que o indivíduo é titular de direitos integrantes de sua personalidade,
passíveis de reparação pecuniária, caso sejam esses atingidos.

Desse  modo,  a  reparação  por  danos  morais  deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, provoque indubitável
violação ao direito da parte, de sorte a atingir o seu patrimônio psíquico, subjetivo ou
ideal. Nessas condições, a indenização encontra amparo jurídico no direito pátrio,
especialmente no art.  5o,  V e X, da Constituição Federal, e no art.  186, do Código
Civil.

No tocante à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
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Magistrado, observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando
as condições financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que
não se torne fonte de enriquecimento, nem, tampouco, seja inexpressivo a ponto de
não atender aos fins ao qual se propõe.

Acerca da matéria, julgado deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO INDEVIDA NO
SERASA.  SERVIÇO  CANCELADO.  COBRANÇA
INDEVIDA.  DANO  MORAL  CONFIGURADO.
PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTEÇA
DESPROVIMENTO DO APELO.  Inscrição indevida
do nome nos cadastros do SERASA, é caso de dano
moral puro, que independe de comprovação do dano
efetivo, bastando o cadastro negativo para gerar dano
moral.  Para a fixação do valor da indenização por
dano moral, além das peculiaridades de cada caso
em concreto, deve o julgador se ater aos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como
observar a natureza jurídica da indenização.  Valor
fixado na origem deve ser mantido. Desprovimento
do  recurso.  (TJPB;  AC  001.2010.011.632-4/001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro  dos  Santos;  DJPB  16/04/2013;  Pág.  9)  -
destaquei.

Sendo  assim,  no  intuito  de  se  perquirir  o  valor  do
dano  moral,  é  necessário  levar  em  consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de não se transpor  os limites dos bons princípios que regem as
relações  de  direito  atinentes  à  matéria,  a  saber,  o  da  razoabilidade  e  da
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proporcionalidade.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) - destaquei.

Desse  modo,  considerando  as  peculiaridades  do
caso concreto, entendo que a indenização por danos morais deve ser majorada para o
montante  de  R$  5.000,00  (cinco  mil  reais),  pois  o  referido quantum,  além  de  se
encontrar em sintonia com o critério da razoabilidade e com as condições financeiras
dos agentes e da vítima, também será suficiente para compensar o inconveniente
sofrido, funcionando, ainda, como um fator de desestímulo à reiteração da conduta
ora analisada. O montante estipulado é,  ao meu sentir,  suficiente para  atender ao
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caráter punitivo e pedagógico inerente a esse tipo de reparação.

Por fim, nos casos de responsabilidade 
extracontratual deverão incidir os juros moratórios a partir do evento danoso 
(Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça) e a correção monetária, desde o 
arbitramento da indenização (Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça),  
conforme se denota do entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, a 
seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  TERMO  INICIAL.  JUROS  DE
MORA.  SÚMULA  Nº  54/STJ.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  SÚMULAS  Nº  362/STJ.  1.  Em  se
tratando  de  responsabilidade  extracontratual,  os
juros  de  mora  devem  ser  computados  a  partir  da
data do evento danoso, a teor da Súmula nº 54/STJ. 2.
Nos  termos  da  Súmula  nº  362/STJ,  a  correção
monetária deve incidir a contar do arbitramento da
indenização por danos morais. 3. Agravo regimental
parcialmente provido. (STJ - AgRg no REsp 1178911 /
PR,  Rel.  Min.  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira
Turma,  Data  do  Julgamento  02/02/2016,  DJe
16/02/2016).

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL
AO RECURSO,  para majorar os danos morais para a importância de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), e, ainda, determinar a incidência dos juros de mora de 1% ao mês, a
partir  da  data  do  evento  danoso,  e  correção  monetária,  pelo  INPC,  desde  o
arbitramento da indenização. No mais, mantenho os demais termos da sentença.

 
É o VOTO.

Apelação Cível nº 0000257-51.2016.815.0881                                                                                                                                                                      12



Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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